
 

 

 

LEI N.º 4.903, DE 04/05/2026. 

 

 

DISPÕE SOBRE O DIA MUNICIPAL DOS 

CRIADORES DE PÁSSAROS, NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE ARACRUZ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A 

CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Institui o Dia Municipal dos Criadores de Pássaros, a ser celebrado todo 

dia 10 de novembro. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 04 de maio de 2026. 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO  

Prefeito Municipal 
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